
LEI Nº 11.504, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
Assegura às pessoas que mantenham uni-
ão estável homoafetiva o direi to à inscri-
ção, como entidade familiar, nos progra-
mas de habitação popular desenvolvidos 
pelo Departamento Municipal de Habita-
ção – Demhab. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atr ibuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 
Município, sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º   Fica assegurado às pessoas que mantenham união estável 

homoafetiva o direito à inscrição, como entidade familiar, nos programas de ha-
bitação popular desenvolvidos pelo Departamento Municipal de Habitação – 
Demhab –, observadas as demais normas relativas a esses programas. 

 
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de novembro 

de 2013. 
 
 
 
José Fortunati,  
Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão. 
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